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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos - 

Oficio Especial L.  

; 

- DOIS CORREOS 

Para apreciação, encaminho a esta Casa de Leis o Projeto de Lei do 

Legislativo n. 23, de 11 de agosto de 2023, de minha autoria, que "Confere 

denominação de Edy Faulim Damy, à Rua "A" do Loteamento Residencial Campos 

de  Provence,  localizado no Bairro Jardim Marina. 

Informa que nesse projeto constará a história de vida da homenageada e 

será anexada em momento oportuno. 

Sem mais, apresento meus protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL 

DOIS CÓRREGOS 

Mi1,1)I-',A SIMPLES 

SIMBÓLICA 

VISTO.  
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Excelentíssimo Senhor 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos — SP 
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Ir 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.23 DE 2023 

Confere denominação de Edy Faulim Damy à 
Rua "A" do Loteamento Residencial Campos 
de  Provence,  localizado no Bairro Jardim 
Marina.  

Art.  10  A Rua "A" do Loteamento Campos de  Provence,  localizado no Bairro Jardim 

Marina, passa a ser denominada Rua Edy Faulim Damy.  

Art.  2° A administração municipal colocará placas no local onde conste o nome da 

homenageada, na forma do disposto na presente lei.  

Art.  3° As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com dotações do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  40  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

JUSTIFICATIVA 

Membro da família que doou toda a área de terra para que se construísse, 

dentre outros prédios públicos, o Ginásio de Esportes, quadras esportivas, o Centro de 

Eventos, a escola EMEFEI "Oscar Novakoski", o Centro de Atendimento de Educação 

Especializada "João Bandicioli", parte da área do cemitério municipal, além da área onde 

se localiza o Distrito Industrial, na Av. Luiz Faulin Filho, via pública localizada em área 

também doada pela família. 
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